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Estado de São Paulo 

N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 264/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre a ampliação de cargos do quadro permanente da 
administração direta para a rede municipal de ensino e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1 0  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 1  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 14 de dezembro de 2015. 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 2W2015  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre a ampliação de cargos do quadro permanente da administração direta para 
a rede municipal de ensino e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela constitucionalidade da proposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria é de iniciativa privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o 
art. 38, II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 14 de 
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CÂMARA MUNICIPAL DESOROCABA 
FTM)o 0€ sÃo PAOL9 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES. E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 	. 

• SOBRE: Projeto de Lei n°264I2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
• a ampliação de cargos do Quadrq Permanente da Administração Direta para á 
rede municipál de Sino e dá outras providências 

l'cia aprovação. 

dezembro de 2015. 
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FRANCISCO F4KFÇA DA SILVA 
Membro 
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4" -CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
/ 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃODÊ EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA: 

SOBRE: Projeto de Lei n°26412015, do SzPrefeito.Municipal, dispõe sobre. 
a. ampliação  de cargos do Quadro Permanente daAdminislração bireta para a, 
rede municipãl de ensino e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.;l4de '  ez rnbo de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei no 264/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a ampliação de cargos do Quadro Permanente da Administração Direta para a 
rede municipal de ensino e dá outras providências. 
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Pela aprovação. 

S/C., 14 de dezembro de 2015. 

NEUSA MA1L8WÔSILVEIRA 
Presidente 
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